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.

diÁria
.

Portaria Nº. 439/2022-seeL, de 21 de oUtUBro de 2022.
coNcEdEr, 5 e ½ (cinco e meia) diárias aos servidores Márcia dE Mi-
raNda corrÊa, matrícula n° 5523150/2, Maria cristiNa NUNEs Baia, 
matricula n° 57174286/2 e roBErto aNtÔNio soarEs rUffEil, ma-
trícula nº 5514622/3, com o objetivo de realizar a capacitação de ca-
noagem - módulo ii, no município de Portel - Pa, no período de 07/11 a 
12/11/2022.ordenador: Nivan setubal Noronha.

Protocolo: 867698
Portaria Nº. 437/2022-seeL, de 21 de oUtUBro de 2022.
coNcEdEr, 2 e ½ (duas e meia) diárias aos servidores lairsoN da 
cUNHa faro, matrícula n° 57190527/2 e MaX alBErto dE MoraEs Go-
MES, matrícula n° 5946179/1, com o objetivo de realizar fiscalização do 
termo de fomento n° 048/2022, no município de capanema/Pa, no pe-
ríodo de 21/10/2022 a 23/10/2022. ordenador: Nivan setubal Noronha.

Protocolo: 867514
Portaria Nº. 438/2022-seeL, de 21 de oUtUBro de 2022.
coNcEdEr, 4 e ½ (quatro e meia) diárias aos rosE laNY fErNaNdEs 
costa, matrícula n° 57219060/2 e Elias soUZa liMa, matrícula nº 
2015331/1, com o objetivo de realizar fiscalização da etapa final do proje-
to iPE, no município de Marabá-itupiranga/Pa, no período de 22/10/2022 
a 26/10/2022. ordenador: Nivan setubal Noronha.

Protocolo: 867512
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

Extrato do CONTRATO Nº 087/2022/TJPA // Partes: triBUNal dE 
JUstiÇa do Estado do Pará e a empresa KaristEN coMÉrcio E sEr-
viÇos MEcÂNicos E ElÉtricos ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
05.970.357/0001-16, com endereço na rua carlos Gonçalves de aguiar, 
nº 611, bairro Jardim Marilândia, cidade de vila velha, Estado do Espí-
rito santo, cep: 29112-075, telefone: (27) 3359-0378 / 99904-1175, 
e-mail: karisten@karisten.com.br// objeto do contrato: Manutenção pre-
ditiva, preventiva e corretiva permanente com fornecimento de peças de 
reposição para a subestação instalada no fórum da comarca de altamira, 
incluindo manutenção no sistema de aterramento e de proteção contra 
descargas atmosféricas (sPda) // origem: Pregão Eletrônico de nº. 061/
tJPa/2022// valor do contrato: r$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), 
o valor do contingenciamento de peças é de r$ 10.000,00 (dez Mil reais), 
totalizando o valor global estimado de r$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil 
reais) // dotação orçamentária: Programa de trabalho: 02.061.1417.8644; 
fonte de recursos: 0118; Natureza da despesa: 339030 e 339039 // vi-
gência:  o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com 
início em 17 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei.// 
data da assinatura: 17/10/2022 // foro: Belém/Pa // representante do 
contratante:  andrey diego da silva albuquerque – secretário de admi-
nistração, em exercício // ordenador responsável:  Miguel lucivaldo alves 
santos – secretário de Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 865819
..

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 066/2022 - 
o triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará –tJPa, neste ato 
representado por sua secretária de administração, dEBora MoraEs 
GoMEs, designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro 
de 2021, publicada no diário de Justiça do dia 02 de fevereiro de 2021, 
no uso de suas atribuições, resolve homologar em favor da empresa 
ocEaNo sErviÇos dE coNstrUÇÃo civil EirEli, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº. 03.536.995/0001-06 com endereço na rua Primeiro de Janeiro, 
nº 1564, bairro: centro, cEP: 68.371-075, cidade de altamira, Estado do 
Pará, E-mail: oceano.constru@gmail.com, telefone: (91) 99155-8375, a 
dispensa de licitação fundamentada no artigo 24, v da lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, para construção de muro de arrimo de peso 
e cortina atirantada com serviços complementares no fórum da comarca 
de Medicilândia/Pa, conforme consta no processo Pa-Pro-2022/01950. 
Belém/Pa, 21 de outubro de 2022// responsável pela assinatura: dÉBora 
MoraEs GoMEs - secretária de administração.

Protocolo: 867522
.

coNVÊNio
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 030/2022-TJPA// 
Partes: triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará e a PrEfEitUra 
MUNiciPal dE BENEvidEs, inscrita no cNPJ nº. 05.058.466/0001-61 // 
objeto: cooperação técnica entre os partícipes, a cessão de servidores 
para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das 
atividades necessárias à modernização da Justiça no Município. //vigência: 
o presente acordo terá vigência de 03 (três) anos contados da data de sua 
assinatura, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse dos par-
tícipes, em conformidade ao art. 57, inciso ii da lei 8.666/93. // foro: Be-
lém/Pa // data da assinatura: 20/10/2022//. responsável pela assinatura: 
célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do tJ/Pa. 

Protocolo: 867325

.

.

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

oUtras MatÉrias
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 16 de agosto de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 63.527
(Processo tc/004853/2021)
assunto: PEdido dE rEscisÃo do acÓrdÃo Nº 58.819, de 02.05.2019.
recorrente: rosYMarY NEvEs tEiXEira, diretora Geral à época do de-
partamento de trânsito do Estado do Pará
impedimento: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira (art. 178 do ritcE/Pa)
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 80 da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1.conhecer do Pedido de rescisão interposto pela sra. rosYMarY NE-
vEs tEiXEira, Ex-diretora Geral do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, dando-lhe provimento parcial, para reformar o acórdão recor-
rido, a fim de excluir do item 1 do dispositivo do Acórdão no 58.819, de 
02/05/2019, a condenação da recorrente em devolução solidária e ao pa-
gamento da respectiva multa de 10% sobre o débito, mantendo-se a de-
cisão em seus demais termos, inclusive quanto à multa pela não emissão 
do laudo conclusivo (item 3 daquele dispositivo), a qual mantenho no valor 
em que fixada (R$ 969,27), conforme fundamentos;
2.dar ciência da presente decisão ao Ministério Público do Estado do Pará, 
para conhecimento do novo entendimento desta corte de contas em rela-
ção à recorrente, firmado nestes autos, caso o MPE já tenha sido informado 
acerca da decisão proferida no acórdão nº 58.819, de 02/05/2019.
acÓrdÃo N.º 63.559
(Processo tc/504987/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio saGri n.º 226/2008.
responsável/interessado: raiMUNdo dE fraNÇa e associaÇÃo dE MiNi 
E PEQUENos ProdUtorEs rUrais da colÔNia ProvidÊNcia-alta 
florEsta i, ii e iii
relatora: conselheira Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “a”, c/c o art. 62 e parágrafo único do art. 82 e nos arts. 
82 e 83, inciso vii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- Julgar irregulares as contas e condenar o sr. raiMUNdo dE fraNÇa 
(cPf nº 779.605.562-53), ex-Presidente da associação de Mini e Pequenos 
Produtores rurais da colônia Providência–alta floresta i, ii e iii, à devo-
lução aos cofres públicos estaduais o valor de r$ 43.880,00 (quarenta e 
três mil, oitocentos e oitenta reais), atualizado a partir de 26/12/2008, 
acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento;
2-aplicar-lhe as multas de r$ 1.156,31 (um mil, cento e cinquenta e seis 
reais e trinta e um centavos), pelo dano causado ao erário e r$1.156,31 
(Hum mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), pelo des-
cumprimento de prazos estabelecidos no regimento interno;
3-Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual para que ado-
te as providências cabíveis a espécie.
os valores deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, obedecendo 
para o recolhimento das multas aplicadas como dispõe a lei Estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tcE nº 17.492/2008.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito e das cominações de multas, em 
caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3º, da constituição federal.


